
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

PORTARIA N° 182/2015/SECID

Cria Comissão Especial com o objetivo de Realizar Avaliação Curricular do Processo Seletivo Simplificado para atender as
necessidades da Secretaria de Estado das Cidades

O Secretário de Estado das Cidades, no uso das atribuições legais, e, considerando os Termos de Ajustamento de Gestão
firmados pelo Governador do Estado de Mato Grosso, pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, Procurador
Geral do Ministério Público de Contas do Estado de Mato Grosso, pelo Secretário Corregedor-Geral do Estado de Mato
Grosso, e por este Secretário de Estado das Cidades, RESOLVE:

Art. 1º Constituir comissão com o objetivo de realizar Avaliação Curricular do Processo Seletivo Simplificado Nº
001/2015/SECID para atender as necessidades da Secretaria de Estado das Cidades, composta pelos seguintes membros:

- Ivan Xavier de Oliveira - Presidente;

- Flávia Almeida de Souza- Membro;

- Gamaliel Cruz Soares - Membro;

- Jamir Silva Sampaio - Membro;

- Josias Jovino Pulquério - Membro;

- Lourival Alves - Membro;

- Wellington Figueiredo Romero - Membro;

- Priscila Dourado Alves - Membro;

- Danielle Tinoco de Anunciação - Membro;

- Sílvia Cássia Nunes Rosa - Membro;

- Gladistoney Sales Santos -  Membro;

- Miramar Januário de Oliveira - Membro.

Art. 2º - A comissão terá um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, cumpra-se.

Cuiabá/MT, 30 de dezembro de 2015

Eduardo Cairo Chiletto

Secretário de Estado das Cidades

(Original Assinado)
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